
INDICAÇÃO Nº 
1725
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a destinação de recursos financeiros, na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) visando a execução de obras de infra-estrutura no município de Pedreira.

JUSTIFICATIVA

O atual Chefe do Poder Executivo de Pedreira lamentavelmente assumiu a Prefeitura do município herdando uma situação financeira depauperada em razão do elevado volume de dívidas a serem solvidas em confronto com os cofres públicos totalmente vazios, não obstante tendo que enfrentar inúmeros problemas a serem resolvidos em caráter de urgência.

Destarte, tanto o Prefeito do Município de Pedreira, sua edilidade e, em especial, a população, estão na dependência da liberalidade do Governo do Estado de São Paulo, cujo apoio se faz imprescindível para que, com os recursos financeiros pleiteados se possa realizar obras de recapeamento asfáltico em diversas localidades da cidade de Pedreira.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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